ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR (ETP)
Município de Sagrada Família/RS
Secretaria Municipal de Assistência Social
1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE
A Secretaria Municipal de Assistência Social possui a necessidade de aquisição de gêneros alimentícios, destinados ao atendimento das oficinas desenvolvidas pelo CRAS, visando garantir suporte alimentar adequado aos participantes.
A contratação se faz necessária para assegurar a continuidade das atividades socioassistenciais, proporcionando condições adequadas para o desenvolvimento das oficinas e ações de convivência e fortalecimento de vínculos.
2. PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL (PCA)
( ) Sim
( X ) Não
( ) Em fase de inclusão
Justificativa:
O Município ainda não possui o Plano de Contratações Anual formalmente instituído. Contudo, a presente contratação é essencial para garantir a continuidade das atividades da Secretaria de Assistência Social, não podendo ser postergada.
3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
A contratação deverá observar:
· Fornecimento de gêneros alimentícios variados, conforme especificações do Termo de Referência;
· Produtos de boa qualidade, dentro do prazo de validade e adequados ao consumo humano;
· Entrega parcelada, conforme demanda da Secretaria;
· Prazo de entrega de até 10 dias úteis, conforme solicitação;
· Atendimento às normas sanitárias e da vigilância sanitária;
· Transporte adequado, especialmente para itens perecíveis.
4. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES
As quantidades foram definidas com base na demanda estimada das oficinas do CRAS, considerando o número de participantes e a frequência das atividades.
Incluem-se itens como:
· Frutas, legumes e verduras;
· Carnes e produtos de origem animal;
· Produtos industrializados (biscoitos, leite, café, etc.);
· Itens básicos de alimentação (arroz, feijão, açúcar, etc.).
5. LEVANTAMENTO DE MERCADO
Foi realizada pesquisa de mercado considerando:
· Fornecedores locais e regionais;
· Preços praticados em contratações anteriores;
· Valores médios obtidos em cotações.
O valor estimado da contratação é de aproximadamente:
 R$ 98.104,60 
Os preços estão compatíveis com o mercado, garantindo economicidade e viabilidade da contratação.
6. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO
A solução consiste na realização de Pregão Eletrônico para Registro de Preços, visando:
· Contratação de empresa(s) especializada(s);
· Aquisição parcelada conforme necessidade;
· Evitar desperdícios e armazenamento excessivo;
· Garantir flexibilidade e melhor gestão dos recursos públicos.
7. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO
A contratação será realizada por itens e com entrega parcelada, pois:
· Permite maior competitividade;
· Facilita a participação de micro e pequenas empresas;
· Evita desperdício de alimentos perecíveis;
· Atende à demanda conforme necessidade real da Secretaria.
8. RESULTADOS PRETENDIDOS
Com a contratação, espera-se:
· Garantir alimentação adequada nas oficinas do CRAS;
· Melhorar a qualidade dos serviços socioassistenciais;
· Assegurar continuidade das atividades;
· Reduzir falhas e interrupções no atendimento.
9. PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS
Antes da contratação, deverão ser adotadas as seguintes medidas:
· Elaboração do Termo de Referência;
· Pesquisa de preços;
· Autorização da autoridade competente;
· Publicação do edital;
· Designação de comissão/pregoeiro.
10. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES
Não há contratações diretamente correlatas que interfiram na execução do objeto.
11. IMPACTOS AMBIENTAIS
A contratação deverá observar:
· Preferência por produtos com menor impacto ambiental;
· Redução de desperdícios;
· Descarte adequado de resíduos;
· Incentivo a fornecedores que adotem práticas sustentáveis.
12. VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO
Diante das análises realizadas, conclui-se que:
✔ A contratação é necessária
✔ É viável técnica e economicamente
✔ Está alinhada ao interesse público
13. CONCLUSÃO
O presente Estudo Técnico Preliminar demonstra que a aquisição de gêneros alimentícios para atendimento das oficinas do CRAS é essencial para a continuidade dos serviços prestados pela Secretaria Municipal de Assistência Social, sendo recomendada a realização do processo licitatório na modalidade Pregão Eletrônico – Registro de Preços.
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